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RECOMENDAÇÃO
Nº 006/2011

O  MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL , pe l o  Pr o c u r a d o r  da  

Re p ú b l i c a  sub s c r i t o r  da  pr e s e n t e ,  no  ex e r c í c i o  de  su a s  at r i b u i ç õ e s  

co n s t i t u c i o n a i s  e  leg a i s ,  co m  fu n d a m e n t o  no s  ar t i g o s  127  e  129,  III,  da  

Co n s t i t u i ç ã o  Fe d e r a l  de  198 8 ,  ar t i g o  6º,  XX,  da  Le i  Co m p l e m e n t a r  nº  75/93  e  

ar t i g o  23  da  Re s o l u ç ã o  nº  87,  de  3  de  ag o s t o  de  2007,  do  Co n s e l h o  Su p e r i o r  

do  Mi n i s t é r i o  Pú b l i c o  Fe d e r a l  e  ain d a ,

CONSIDERANDO qu e  é  at r i b u i ç ã o  do  Mi n i s t é r i o  Pú b l i c o  

Fe d e r a l  ex p e d i r  re c o m e n d a ç õ e s ,  vis a n d o  à  me l h o r i a  do s  se r v i ç o s  pú b l i c o s  e  de  

re l e v â n c i a  pú b l i c a ,  as s i m  co m o  o  res p e i t o  ao s  int e r e s s e s ,  di r e i t o s  e  be n s  cu j a  

de f e s a  lhe  ca b e  pro m o v e r ,  a  teo r  do  di s p o s t o  no  art.  6°,  XX,  da  Le i  

Co m p l e m e n t a r  n.°  75/93;

CONSIDERANDO qu e ,  co n f o r m e  di s p o s t o  no  art i g o  5º,  III,  

da  Le i  Co m p l e m e n t a r  75/93,  é  fun ç ã o  do  Mi n i s t é r i o  Pú b l i c o  da  Un i ã o ,  de n t r e  

ou t r a s ,  a  de f e s a  do  me i o  am b i e n t e ;  

CONSIDERANDO qu e  a  Ca r t a  Co n s t i t u c i o n a l ,  em  seu  

ar t i g o  225,  caput ,  ins t i t u i  qu e  tod o s  têm  di r e i t o  ao  me i o  am b i e n t e  

ec o l o g i c a m e n t e  eq u i l i b r a d o ,  be m  de  us o  co m u m  do  po v o  e  es s e n c i a l  à  sa d i a  

qu a l i d a d e  de  vid a ,  im p o n d o- se  ao  Po d e r  Pú b l i c o  e  à  co l e t i v i d a d e  o  de v e r  de  

de f e n d ê- lo  e  pre s e r v á-  lo  pa r a  as  pre s e n t e s  e  fu t u r a s  ge r a ç õ e s ;

CONSIDERANDO o  inc i s o  III  do  ar t i g o  su p r a c i t a d o ,  de  qu e  

inc u m b e  ao  Po d e r  Pú b l i c o  de f i n i r ,  em  tod a s  as  un i d a d e s  da  Fe d e r a ç ã o ,  
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es p a ç o s  te r r i t o r i a i s  e  se u s  co m p o n e n t e s  a  se r e m  es p e c i a l m e n t e  pro t e g i d o s ,  

se n d o  a  al t e r a ç ã o  e  a  su p r e s s ã o  pe r m i t i d a s  som e n t e  at r a v é s  de  lei,  ved a d a  

qu a l q u e r  ut i l i z a ç ã o  qu e  co m p r o m e t a  a  int e g r i d a d e  do s  at r i b u t o s  qu e  jus t i f i q u e m  

su a  pr o t e ç ã o ;

CONSIDERANDO  a  imp l a n t a ç ã o  do  Pa r q u e  Mu n i c i p a l  

Ma r i n h o  de  Re c i f e  de  Fo r a ,  pe l a  Le i  Mu n i c i p a l  nº  260/97  de  de z e m b r o  de  199 7 ;

CONSIDERANDO a  ins t a u r a ç ã o  de  Inq u é r i t o  Ci v i l  Pú b l i c o  

nº  1. 1 4 . 00 1 . 0 0 0 0 9 9/2002- 69  pa r a  av a l i a r  po s s í v e i s  da n o s  am b i e n t a i s  so b r e  a  

me n c i o n a d a  ár e a ,  em  raz ã o  do  exc e s s i v o  nú m e r o  de  vis i t a n t e s ,  be m  com o  an t e  

à  au s ê n c i a  de  ad e q u a d a  fis c a l i z a ç ã o  no  mo m e n t o  da  vis i t a ç ã o ;

CONSIDERANDO  o  Te r m o  de  Aj u s t a m e n t o  de  Co n d u t a  

fi rm a d o  en t r e  o  Mi n i s t é r i o  Pú b l i c o  Fe d e r a l  e  o  Mu n i c í p i o  de  Po r t o  Se g u r o ,  co m  

o  ob j e t i v o  de  cri a r  po l í t i c a s  pú b l i c a s  pa r a  a  pre s e r v a ç ã o  e  co n s e r v a ç ã o  do  

Pa r q u e  Ma r i n h o  de  Re c i f e  de  Fo r a ,  qu e  imp l e m e n t a  pla n o  de  aç õ e s  

em e r g e n c i a i s  e  a  mé d i o  pr a z o .

CONSIDERANDO qu e  foi  aj u s t a d o  no  re f e r i d o  TA C ,  

da t a d o  de  17  de  ma r ç o  de  2004,  ex a t a m e n t e  de  ac o r d o  com  o  qu e  pr e s c r e v e  o  

ar t i g o  27  da  Le i  9.985/2000,  a  ob r i g a ç ã o  da  Pr e f e i t u r a  Mu n i c i p a l  de  Po r t o  

Se g u r o  de  el a b o r a r  Pl a n o  de  Ma n e j o ,  no  pr a z o  de  01  (um) an o,  o  qu e  at é  a  

pr e s e n t e  da t a  nã o  fo i  re a l i z a d o ;

CONSIDERANDO ai n d a ,  qu e  fo i  aju s t a d o  no  re f e r i d o  TA C  

o  lim i t e  m á x i m o  de  vis i t a n t e s ,  à  raz ã o  de  400/di a,  ind e p e n d e n t e  de  tem p o r a d a ,  

o  qu e  es t á  se n d o  con s t a n t e m e n t e  de s c u m p r i d o ,  con f o r m e  Re l a t ó r i o  de  Vis t o r i a  

do  IBA M A  n.º  01/20 1 0 ,  qu e  con s t a t o u  um  tot a l  de  1.2 1 6  pe s s o a s  a  bo r d o  de  

do z e  em b a r c a ç õ e s ,  com  des t i n o  ao  Pa r q u e  Mu n i c i p a l  Re c i f e  de  Fo r a ,  pa r a  

vis i t a ç ã o  nu m  ún i c o  dia;

CONSIDERANDO  o  of í c i o  n.º  153/20 1 0 ,  or i u n d o  do  
IBA M A  e  en d e r e ç a d o  a  es t a  Pr o c u r a d o r i a ,  at e s t a n d o  qu e  a  mé d i a  de  
vis i t a n t e s ,  se g u n d o  os  me s t r e s  da s  em b a r c a ç õ e s  qu e  at u a m  na  ár e a ,  na  al t a  
es t a ç ã o ,  va r i a  en t r e  1000  e  1500  pe s s o a s  po r  dia;  

CONSIDERANDO ta m b é m ,  qu e  foi  co n s i g n a d o  no  re f e r i d o  

TA C  a  ob r i g a ç ã o  da  Pr e f e i t u r a  Mu n i c i p a l  de  Po r t o  Se g u r o  rec r u t a r  e  tre i n a r ,  

m e d i a n t e  cri t é r i o s  téc n i c o s  fo r n e c i d o s  pe l o  IBA M A ,  um a  eq u i p e  de  gu a r d a s  
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pa r a  a  fis c a l i z a ç ã o  da s  vis i t a ç õ e s ,  de  mo d o  a  nã o  com p r o m e t e r  o  me i o  

am b i e n t e ,  o  qu e  tam b é m  nã o  foi  rea l i z a d o  a  co n t e n t o ,  co n f o r m e  Re l a t ó r i o  de  

vis t o r i a  do  IBA M A  n.º  01/20 1 0 ,  seg u n d o  o  qu a l  a  at u a l  eq u i p e  de  fis c a i s  do  

Pa r q u e  nã o   se  sub m e t e u  ao  tre i n a m e n t o  es p e c í f i c o  pa r a  o  ex e r c í c i o  de  ta l  

fu n ç ã o ,  fo r n e c i d o  pe l o  IBA M A ;          

CONSIDERANDO  qu e  o  pa r á g r a f o  ún i c o  do  art i g o  5º  da  

Le i  4.77 1/65  e  o  ar t i g o  35  da  Le i  9.985/2000  reg u l a m e n t a m  a  for m a  de  

ut i l i z a ç ã o  do s  va l o r e s  ar r e c a d a d o s  com  a  tax a  imp o s t a  ao s  vis i t a n t e s ,  

es p e c i f i c a m e n t e  em  rel a ç ã o  ao  mo n t a n t e  a  se r  ut i l i z a d o  em  áre a s  af e t a s  à  

ma n u t e n ç ã o  e  co n s e r v a ç ã o  do  pró p r i o  Pa r q u e ;

CONSIDERANDO qu e  nã o  há  tra n s p a r ê n c i a  po r  pa r t e  da  

Se c r e t a r i a  de  Me i o  Am b i e n t e  ac e r c a  de s t e s  va l o r e s ,  um a  ve z  qu e  nã o  há  fu n d o  

es p e c í f i c o  pa r a  o  rec o l h i m e n t o  e  co n s e q u e n t e  ad m i n i s t r a ç ã o  da  ve r b a  

ar r e c a d a d a ,  o  qu e  imp e d e  a  ve r i f i c a ç ã o ,  inc l u s i v e ,  do  re a l  nú m e r o  de  vis i t a n t e s ;  

CONSIDERANDO q ue,  co n f o r m e  Re l a t ó r i o  n.º  01/20 1 0  do  

IBA M A ,  a  ATUAL  FORMA  DE  UTILIZAÇÃO  DO REFERIDO PARQUE  ESTÁ  
CAUSANDO  DANOS  POSSIVELMENTE  IRREVERSÍVEIS  AO  MEIO 
AMBIENTE NATURAL ;

Re s o l v e :

RECOMENDAR  à  Prefeitura  Municipal  de  Porto 
Seguro/BA,  e m  c a r á t e r  d e  u r g ê n c i a ,  q u e  suspenda as  visitações  ao  Parque 
Marinho de Recife de Fora, a t é  q u e  

(i) s e j a  e l a b o r a d o  P l a n o  d e  M a n e j o  d a  á r e a ,  c o n f o r m e  

t e r m o  d e  r e f e r ê n c i a  j á  a p r o v a d o  p e l o  I b a m a ,  d e v e n d o ,  a i n d a ,  r e g u l a m e n t a r  a  

i m p l a n t a ç ã o  d o  P M R F  à s  n o r m a s  d o  S N U C ;

(ii) s e j a  r e a l i z a d o  t r e i n a m e n t o  e s p e c í f i c o  d a  e q u i p e  d e  

f i s c a i s  d o  p a r q u e , j u n t o  a o  c o r p o  t é c n i c o  d o  I B A M A ;

(iii) s e j a  c o n s t i t u í d o  F u n d o  E s p e c í f i c o , o  q u a l  d e v e r á  s e r  

o b j e t o  d e  f i s c a l i z a ç ã o  p o r  p a r t e  d a  s o c i e d a d e  e  d o  P o d e r  P ú b l i c o ,  m e d i a n t e  o  

e n v i o  m e n s a l  d o s  e x t r a t o s  b a n c á r i o s  d e  c o n t a  c o r r e n t e ,  b e m  c o m o  d e  p l a n i l h a  

a u t o  e x p l i c a t i v a  c o n t e n d o  r e c e i t a s  e  d e s p e s a s ,  a o  I B A M A  e  a o  M i n i s t é r i o  

P ú b l i c o  F e d e r a l ,  a l é m  d a  a f i x a ç ã o ,  t a m b é m  m e n s a l,  d e s t e s  e x t r a t o s  e  
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p l a n i l h a s ,  n a  s e d e  d a  P r e f e i t u r a  M u n i c i p a l  d e  P o r t o  S e g u r o ,  p a r a  f i c a r e m  à  

d i s p o s i ç ã o  d a  s o c i e d a d e  c i v i l, p o r  3 0  d i a s ;

(iv) s e j a  p u b l i c a d o  e m  j o r n a l  d e  g r a n d e  c i r c u l a ç ã o  c ó p i a  

d e s t a  R e c o m e n d a ç ã o .

Po r  fim,  req u i s i t a- se,  no  pr a z o  de  30  (trin t a  di a s),  o  en v i o  

de  inf o r m a ç õ e s  qu a n t o  ao  at e n d i m e n t o  da  pr e s e n t e  rec o m e n d a ç ã o .

O  MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERA L,  ad v e r t e ,  ai n d a ,  qu e  

a  pre s e n t e  rec o m e n d a ç ã o  dá  ciê n c i a  e  co n s t i t u i  em  mo r a  se u  de s t i n a t á r i o  

qu a n t o  às  pro v i d ê n c i a s  so l i c i t a d a s ,  podendo a omissão na adoção das medidas 
recomendadas implicar o manejo de todas as medidas administrativas e ações 
judiciais cabíveis,  em  sua máxima extensão,  c on t r a  os  qu e  se  ma n t i v e r e m  

ine r t e s  e  qu e  po d e r ã o ,  ain d a ,  vi r  a  se r  re s p o n s a b i l i z a d o s  po r  ev e n t u a i s  

pre j u í z o s  ao  me i o  am b i e n t e .

En c a m i n h e- se  có p i a  de s t a  rec o m e n d a ç ã o  à  4ª  Câ m a r a  

de  Co o r d e n a ç ã o  e  Re v i s ã o  do  MP F  e  à  as s e s s o r i a  de  imp r e n s a  da  PR/BA  

pa r a  pu b l i c a ç ã o  no  sí t i o  ele t r ô n i c o ,  em  cum p r i m e n t o  ao  art.  16  da  Re s o l u ç ã o  

n.º  87/06  do  CS M P F .

Eu n á p o l i s  –  Ba h i a ,  01  de  ag o s t o  de  20 1 1

FE R N A N D O  ZE L A D A
Procurador da República
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